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ANEXO II: BAREMA DO CURRÍCULO DO PROPONENTE

Critérios Escala de Pontuação Pontuaçã
o Máxima

Pontuação
do

Proponente

Qualificação do
Proponente quanto à
Orientação e outras
participações:

– Número de
orientações nos
últimos quatro anos
(2022, 2023, 2024 e
2025).

- Participação em
Núcleos Temáticos

● 1,0 ponto para cada orientação
de TCC finalizada (limite de 10
pontos)

Até 35
pontos

● 1,0 ponto para cada orientação
Lato sensu finalizada (limite de
10 pontos)

● 2,0 pontos para cada orientação
Stricto Sensu finalizada (limite
de 10 pontos)

● 1,0 ponto para cada orientação
finalizada de PIBIC, PIVIC, PIBIT
e PIBIC Junior

● 1,0 ponto para cada orientação
finalizada de PIBEX ((limite de
10 pontos)

● 1,0 ponto por semestre para
cada orientação finalizada de
BIA

● 0,5 ponto para cada orientação
finalizada de Monitoria e Tutoria
de Nivelamento (limite de 5
pontos)

● 0,5 ponto para cada orientação
finalizada de PIBID, Residência
Pedagógica e PET (limite de 5
pontos)

● 0,5 ponto por semestre por
participação (Coordenador ou
docente efetivo) em NT

Titulação do
Proponente (não
cumulativa)

Doutor (5 pontos)

Mestre (1 ponto)
5 pontos
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